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Estudo Técnico Preliminar 76/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23854.007027/2024-63

2. Objeto

2.1 Construção de 02 (dois) edifícios, Casa do Estudante Universitário (CEU I - Riachuelo) e Casa do Estudante
Universitário (CEU II - Rio Claro) da Universidade Federal de Jataí (UFJ) no município de Jataí - GO. 

 

 

3. Descrição da necessidade

3.1 A construção de 02 (duas) Casa do Estudante Universitário (CEU I e CEU II) da Universidade Federal de Jataí (UFJ)
possuem diversos objetivos fundamentais para a instituição e para os estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica.
Um dos principais propósitos é a economia de recursos financeiros institucionais. Atualmente, a universidade precisa arcar com o
pagamento de bolsas moradia para alunos que não possuem condições financeiras de manterem-se na cidade durante o período de
estudos. As implementações da CEU I e CEU II reduziriam significativamente essa despesa, uma vez que o pagamento dessas
bolsas está diretamente relacionado à falta de uma estrutura de moradia estudantil oferecida pela universidade. Com a
disponibilização de um espaço específico para acomodar esses estudantes, os recursos antes destinados às bolsas poderiam ser
utilizados em outras áreas essenciais, promovendo uma gestão mais eficiente dos recursos da instituição.

3.2 Além disso, a construção da CEU I e CEU II visam melhorar a qualidade de vida dos alunos que enfrentam dificuldades
financeiras, garantindo-lhes um local de moradia digno e estável ao longo de sua formação acadêmica. O acesso a uma moradia
estudantil não só alivia a pressão financeira sobre os alunos, como também assegura que eles tenham um ambiente adequado para
viver e estudar, livre de preocupações quanto à segurança e às condições de habitação. Esse suporte é essencial para que esses
estudantes possam se concentrar plenamente em seus estudos e alcançar o sucesso acadêmico.

3.3 Outro ponto importante é a comodidade oferecida pela localização estratégica da Casa do Estudante Universitário. Com a
proximidade de diversos recursos fundamentais para o desenvolvimento acadêmico e pessoal, como mercados, biblioteca
universitária, salas de aula e espaços de lazer, os estudantes terão mais facilidade para gerenciar suas atividades diárias. Essa
proximidade favorece não apenas o desempenho acadêmico, ao facilitar o acesso a ambientes de estudo, mas também promove o
bem-estar dos alunos, ao garantir o acesso rápido a espaços de convivência e lazer. Assim, a construção das CEU I e CEU II
cumprem um papel essencial na promoção de um ambiente mais inclusivo e propício para o crescimento pessoal e acadêmico de
seus residentes

 

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SEINFRA/UFJ RICARDO PORTO SIMÕES MATHIAS
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5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1 O serviço de construção dos edifícios da Casa do Estudante Universitário (CEU I - Riachuelo), será executado
no Câmpus Riachuelo da Universidade Federal de Jataí e Casa do Estudante Universitário (CEU II - Rio Claro) no
Conjunto Residencial Rio Claro II, ambos situados no município de Jataí - GO.  

5.2 As obras e serviços serão executadas de acordo com o cronograma de execução, devendo a CONTRATADA,
sob a coordenação da Fiscalização, definir um plano de obras coerente com os critérios de segurança.

5.3 A CONTRATADA se obrigará a efetuar um rigoroso controle tecnológico dos elementos utilizados na obra.

5.4 A CONTRATADA se obrigará a verificar e ensaiar os elementos da obra ou serviço onde for realizado processo
de impermeabilização, a fim de garantir a adequada execução da mesma.

5.5 A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da Fiscalização amostras dos materiais e/ou acabamentos a
serem utilizados na obra, podendo ser danificadas no processo de verificação. As despesas decorrentes de tal
providência correrão por conta da CONTRATADA.

5.6 Após o recebimento provisório da obra ou serviço, e até o seu recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá
fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria final, bem como as
surgidas neste período, independente de sua responsabilidade civil.

5.7 A CONTRATADA deverá apresentar ART do CREA-GO e/ou RRT do CAU-GO referente à execução da obra ou
serviço, com a respectiva taxa recolhida, no início da obra, para Engenheiro Civil ou Arquiteto e Engenheiro
Eletricista, para todos os serviços pertinentes.

5.8 Após o término da obra ou serviço, a CONTRATADA deverá providenciar as ligações definitivas de energia
elétrica, telefone e quaisquer outras, quando houver necessidade.

5.9 O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviço será de responsabilidade da
CONTRATADA.

5.10 As despesas referentes às impressões, plotagens e outras correrão por conta da CONTRATADA. A
CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo, dois conjuntos completos do projeto,
constando de Desenhos, Caderno de Discriminações Técnicas e Planilha de Quantidades.

5.11 Após a conclusão dos serviços de limpeza, a CONTRATADA se obrigará a executar todos os retoques e
arremates necessários, apontados pela Fiscalização da UFJ.

5.12 Em todos os itens da obra, deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção Coletiva que se
fizerem necessários no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria nº
3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários.

5.13 Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individual necessários e adequados ao
desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº
3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários.

5.14 Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos projetos e respectivos
detalhes, bem como em estrita obediência às exigências contidas neste Caderno de Especificações e das Normas
da ABNT.

5.15 A CONTRATADA deverá designar Engenheiro ou Arquiteto, Mestre Geral ou Encarregado(s) de Serviços para
atuarem profissionalmente no serviço contratado, respeitadas as seguintes premissas básicas: Todos deverão ter
experiências anteriores na execução de obras de complexidade técnica e administrativa igual ou superior ao objeto
da contratação, onde tenham desempenhado a função para a qual estejam sendo designados. Os referidos
profissionais deverão atuar presencialmente na obra em carga horária compatível com a descrita na planilha
orçamentária referencial.

5.16 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

5.17 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos serão: 
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Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA (Lei no 5.194 /66) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU (Lei no 12.378/2010), em nome do
licitante, com validade na data prevista para a sessão pública da licitação, emitida pelo CREA/CAU da
jurisdição da sede da empresa licitante;
Caso a licitante seja do ramo de engenharia, com registro no CREA/CAU, e se sagre vencedora do certame,
e ela e seus responsável(is) técnico(s) não sejam registrados ou inscritos no CREA e CAU do estado de
Goiás, deverão ser providenciadas o devido registro ou vistos, conforme o caso, de acordo a Resolução nº.
1.121, de 13 de dezembro de 2019, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA, e
Resolução n. 28 de junho de 2012, do Conselho de Arquitetura e Urbanismo, no prazo máximo de até 10
(dez) dias após a assinatura do Contrato.
Capacidade Técnico-Operacional da empresa proponente (pessoa jurídica), será comprovada por intermédio
de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado, acompanhado de CAT do profissional que executou o serviço, ou pelo menos que o atestado
apresente o número da ART/RRT e nome do profissional responsável por aquela bem como o número do
seu registro no órgão competente, que comprove ter executado para obra de edifício público ou privado os
itens das disciplinas relacionadas a seguir, atividade concluída, compatível em características, quantidades e
prazos de execução do objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor
significativo da disciplina do objeto da licitação e desde que não seja projeto de reforma de edificação
industrial ou de construção industrial:
Declaração expressa da licitante que dispõe ou disporá, quando da contratação, dos profissionais indicados
para compor a Equipe Técnica que integram o quadro permanente do licitante quando da apresentação da
proposta de preços.

5.18 Caso necessário a avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:
00 horas às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas.

5.19 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

5.20 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

5.21 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. Levantamento de Mercado

6.1 Considerando o levantamento de mercado e experiências em contratações anteriores, consultando-se Editais de
objetos similares de contratação desta superintendência da UFJ, verificou-se que o tipo de contratação escolhido é o
que melhor atende as necessidades no presente momento. Entendemos que a metodologia de construção
apresentada atende de maneira racional ao custo-benefício do empreendimento.

6.2 As tecnologias construtivas empregadas, apresentam serviços e insumos presentes em qualquer obra de
construção civil presente no estado, não havendo portanto, dificuldade para a empresa executora adquirir insumos,
prejudicando a execução do objeto em questão.

6.3 A equipe de planejamento identificou que não existe outra possibilidade para a execução do objeto a não ser
pela contratação de uma empresa, visto que, por se tratar de um serviço técnico especializado e a SEINFRA não
dispõe profissionais para execução do objeto.

6.4 Os métodos e referenciais utilizados para os preços unitários que compõem os serviços são baseados nas
tabelas de referenciais de preço do SINAPI-GO, SICRO-GO, ORSE-SE, SEINFRA-CE e CPOS/CHU-SP, como é
recomendado pelo Decreto 7983/2013;
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7. Descrição da solução como um todo

7.1 Os edifícios da Casa do Estudante Universitário (CEU I e CEU II) deverão ser construídos com sistema estrutural
de concreto armado e vedação em alvenaria de bloco cerâmico.

 

7.2 Sendo ainda necessários os seguintes serviços e itens para construção do objeto:

Confecção de rede elétrica e hidráulica para garantir o abastecimento da edificação a ser construída, bem
como demais serviços de acabamento como pintura, instalação de esquadrias, espelhos, divisórias em
granito, cobertura em telha do tipo isotérmica.

 

7.3 Verifica-se a necessidade de acompanhamento da obra por equipe de execução composta por 1 Engenheiro
Civil, 1 Encarregado de Obras e Engenheiro Eletricista . Esses profissionais comporão a Administração Local da
Obra, visto tratar-se de uma obra com necessidade de acompanhamento técnico permanente por parte da empresa
responsável pela execução.

 

7.4 De modo a compor as parcelas de remuneração da empresa, a SEINFRA/UFJ calculará um BDI, envolvendo
Administração Central, custos financeiros, riscos de engenharia, lucro operacional e impostos (PIS, COFINS e
ISSQN).

 

7.5 A equipe de planejamento entende que o Regime de Execução deve ser CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA,
visto que apresentam várias caracteristicas relevantes:

7.5.1 Flexibilidade e Agilidade:  O regime semi-integrado permite uma maior flexibilidade na execução do contrato,
pois possibilita a contratação de uma empresa que não apenas executa a obra, mas também participa do
planejamento e da elaboração do projeto. Isso resulta em uma execução mais ágil, uma vez que a empresa pode
ajustar o projeto às condições reais do local e às necessidades do contratante.

7.5.2 Redução de Riscos: Ao integrar as etapas de projeto e execução, a empresa contratada assume uma maior
responsabilidade sobre a qualidade e as orientações técnicas da obra. Isso reduz os riscos de incompatibilidades
entre o projeto e a execução, minimizando retrabalhos e custos adicionais.

7.5.3 Melhoria na Qualidade: A participação da empresa desde a fase de planejamento permite que ela utilize sua
experiência e conhecimento técnico para otimizar o projeto, resultando em soluções mais adequadas e inovadoras.
Isso contribui para a melhoria da qualidade final da obra ou serviço.

7.5.4 Maior Competitividade: O regime semi-integrado pode atrair um maior número de empresas para o processo
licitatório, uma vez que permite que empresas com expertise em diferentes áreas se unam para apresentar
propostas mais competitivas. Isso pode resultar em melhores preços e condições para a administração pública.

 

7.6 Recomenda-se que como critério de julgamento, seja adotado o de menor preço global, fixando-se como limite
máximo o preço unitário estimado pela equipe de planejamento para os itens da planilha orçamentária. Ou seja,
todos os itens da proposta das licitantes deverão ter um preço igual ou inferior à referência estabelecida pela
SEINFRA/UFJ.
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8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1 A obtenção dos quantitativos de cada serviço foi prevista através de levantamento de quantidades determinadas
com base em projetos executivos, bem como, levantamentos "in loco" dos serviços necessários à conclusão desta
obra e do levantamento das necessidades junto aos usuários, e gestores do departamento solicitante.

8.2 A maioria dos serviços possui como unidades de medição, metro (m), metro quadrado (m²), metro cúbico (m³) e
unidade (un), além de outras particularidades concernente a alguns serviços específicos. 

8.3 De acordo com o levantamento feito por esta Equipe de Planejamento, serão necessários os serviços com
quantitativos mencionados no Orçamento Sintético Estimativo em Anexo no presente Estudo Técnico Preliminar.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor para construção de 02 edifícios: CEU I e CEU II, conforme o Registro de Preços está estimado em R$ 18.713.770,78

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1 O parcelamento da solução em dois edifícios, Casa do Estudante Universitário (CEU I - Riachuelo) e Casa do Estudante
Universitário (CEU II - Rio Claro) é permitido. No entanto, a divisão das etapas dentro de cada edifício é proibida. Essa
abordagem é a mais eficiente do ponto de vista técnico, pois preserva a qualidade e favorece uma maior concorrência nas
licitações.

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1  Não há contratações correlatas ou interdependentes

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1   A Construção dos edifícios da Casa do Estudante Universitário (CEU I - Riachuelo e CEU II - Rio Claro) da
isam alcançar as MetasUniversidade Federal de Jataí (UFJ) no Câmpus Riachuelo e no Residencial Rio Claro II, v

Estratégicas do Plano de Desenvolvimentos Institucional (2023-2027), no tocante a Infraestrutura Física e Instalações
Administrativas e Acadêmicas.

13. Resultados Pretendidos

13.1 Espera-se, com o presente processo, a contratação de empresa de engenharia para execução do objeto por
um preço mais vantajoso para a Administração e no Cronograma estipulado.

13.2 Quanto à competência para execução do Objeto, espera-se que a empresa contratada, possua em seu
quadro técnico no momento da execução do serviço, equipe devidamente habilitada e apta a executar o objeto.

14. Providências a serem Adotadas

14.1 Após a assinatura do contrato, a Gestão Superior da UFJ deverá designar equipe para realizar a fiscalização
técnica, financeira e administrativa do objeto, bem como designar servidor para gerenciar o contrato durante a
vigência do mesmo.
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15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1 Com relação aos possíveis impactos ambientais, a equipe de planejamento entende que cabe à
CONTRATANTE, fiscalizar a CONTRATADA no sentido de observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a
gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07 /2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;
Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação
de material para usos futuros;
resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura;
resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;
resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de
resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por
Lei, bem como em áreas não licenciadas;
Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a
contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 14.1.5
Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar
os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26 /12
/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;
Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando
o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação
correlata;
Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se
na planilha de formação de preços os custos correspondentes;

Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções
dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
pública junto à obra.
Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste e demais documentos
anexos;
Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás,
energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);
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16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

 A construção do CEU I e CEU II  é economicamente viável porque reduziria Viabilidade Econômica:
significativamente o ônus financeiro de fornecer auxílio-moradia a estudantes que não podem se dar ao luxo de ficar 
na cidade durante seus estudos.

 Ao ter um espaço dedicado para alunos em situações socioeconômicas Gestão Eficiente de Recursos:
vulneráveis, a universidade seria capaz de otimizar sua alocação de recursos, reduzindo despesas desnecessárias e 
investindo em área que realmente importam.

 Ao oferecer um espaço de moraia seguro e acessível, a universidade estará contribuindo Responsabilidade Social:
para o bem-estar e sucesso de seus estudantes, o que é essencial para seu desempenho acadêmico e crescimento 
pessoal.

 Reputação e atratividade aprimoradas para futuros alunos. Aumento da satisfação dos Benefícios Institucionais:
alunos e das taxas de retenção. Melhor desempenho acadêmico e bem-estar geral do aluno. Fortalecimento do 
senso de comunidade.

 

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

GABRIEL FERNANDES SOUSA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 21/10/2024 às 15:27:09.

 

 

 

 

 

 

HEITOR CARVALHO LUZ
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 21/10/2024 às 16:14:46.

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CLAUDINEI ALVES DE AVILA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 21/10/2024 às 15:25:26.

 

 

 

 

 

 

LAZARO RUBENS ARAUJO PINTO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 21/10/2024 às 15:28:47.

 

 

 

 

 

 

RAFAEL NOGUEIRA DE FREITAS KOCH
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 21/10/2024 às 15:39:10.

 

 

 

 

 

 

ALESSANDRO MARTINS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 21/10/2024 às 15:51:49.

 

 


	Estudo Técnico Preliminar 76/2024
	1. Informações Básicas
	2. Objeto
	3. Descrição da necessidade
	4. Área requisitante
	5. Descrição dos Requisitos da Contratação
	6. Levantamento de Mercado
	7. Descrição da solução como um todo
	8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
	9. Estimativa do Valor da Contratação
	10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
	11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
	12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
	13. Resultados Pretendidos
	14. Providências a serem Adotadas
	15. Possíveis Impactos Ambientais
	16. Declaração de Viabilidade
	16.1. Justificativa da Viabilidade

	17. Responsáveis


